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da conduta administrativa aos preceitos constitucionais e legais, 
contribuindo para o aprimoramento da gestão pública municipal e 
o fortalecimento da confiança da população nas instituições.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais e 
reiteramos votos de elevada estima e consideração.

Dê ciência à Câmara de Vereadores de Jordão.  

Cumpra-se. 

Jordão, 04/05/2026

Lucas Bruno Iwakami
Promotor de Justiça

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE
Departamento de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 005/2026
Processo SIGA nº 19.05.0362.0000038/2025-52
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual contra-
tação de empresa especializada no gerenciamento e gestão de 
compras de água mineral (galão cheio e vazio, garrafa pet) e gás 
de cozinha GLP, através de sistema (software) informatizado e 
integrado à rede de estabelecimentos comerciais credenciados, 
na capital e no interior, a fim de atender às unidades ministeriais 
do Ministério Público do Estado do Acre - MPAC, conforme espe-
cificações contidas neste Termo de Referência.
Abertura: 19 de maio de 2026 às 11h00min.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br
O presente edital pode ser obtido no site https://www.gov.br/
compras/pt-br, ou no site desta Instituição: http://www.mpac.mp.br 
ou em seu Departamento de Licitações a partir do dia 05 de maio 
de 2026.
Para todas as referências de tempo será utilizado o horário de 
Brasília.
UASG 925899
Rio Branco – Acre, 04 de maio de 2026.

HILDEBRANDO VIEIRA MACEDO JUNIOR
Pregoeiro do MPAC

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONTRATO N.º 019/2026 
Dispensa de Eletrônica n.º 004/2026 
Processo n.º 19.05.0362.0000027/2026-55 
Partes: Ministério Público do Estado do Acre e a CASA NOBRE 
CONCEITO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mobiliá-
rios em geral, com serviço de montagem inclusa, destinados ao 
atendimento das necessidades do Gabinete da Procuradoria-Ge-
ral de Justiça do Ministério Público do Estado do Acre, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, e em 
conformidade com a proposta apresentada e seus anexos, inde-
pendentemente de transcrição para todos os fins e efeitos legais.
Despesa: Programa de Trabalho: Programa: 

304.001.03.091.2294.1277 – Fortalecimento Institucional e Inova-
ção; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.42.00.00.00 - Equipamen-
tos e Material Permanente; Mobiliário em Geral Fonte: 15000100 
– Recursos Próprios.
Valor: R$ 53.059,20 (cinquenta e três mil, cinquenta e nove reais 
e vinte centavos)
Vigência: 04/05/2026 a 03/07/2026
Assinatura: 04 de maio de 2026.
Assinam:  WENDY TAKAO HAMANO, pelo Contratante e ALEX 
N. CALLADO, pela Contratada. 
Rio Branco – Acre, 05 de maio de 2026. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA        

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 
060/2023
Pregão Eletrônico n.º 007/2023
Processo Siga n.º 19.05.0366.0000006/2023-86
Partes: Ministério Público do Estado do Acre e a Empresa W L 
OLIVEIRA LTDA.
Objeto: Fica rescindido unilateralmente, a partir de 04 de maio 
de 2026, o Contrato n.º 060/2023, cujo objeto é a execução do 
serviço de transporte de pessoas e pequenas cargas, mediante 
locação de veículo automotor, tipo caminhonete, com motoris-
ta, para atendimento das demandas do MPAC no município de 
Epitaciolândia e Brasiléia, mediante condições e especificações 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 007/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS
I - Esta rescisão ocorre unilateralmente, em razão dos efeitos 
decorrentes da Cláusula Décima Sexta do referido contrato, que 
assim dispõe:
“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO
I - A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da CON-
TRATADA assegurará à CONTRATANTE o direito de rescisão 
nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos casos citados nos artigos 78 e 79 do mesmo diploma 
legal, sempre mediante notificação, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.”
Assinado por: Wendy Takao Hamano, pelo Ministério Público do 
Estado do Acre. 
Rio Branco – Acre, 04 de maio de 2026.


